
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5.449/2025

EMENTA: Altera a redação do § 1º do artigo 14
da Lei Municipal nº. 5.371/2024, de 13 de
dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual.

 
O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DO PAULISTA, faço saber
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º Fica alterada a redação do § 1º do artigo 14 da Lei
Municipal nº. 5.371, de 13 de dezembro de 2024, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
“§ 1º Na hipótese de não utilização da reserva de contingência
contida nos fins previstos no art. 5º, inciso III, alínea “b” da Lei
Complementar nº 101, de 2000, bem como a reserva prevista
no inciso I, poderão ser usadas como recursos orçamentários
para abertura de créditos adicionais, nos termos do inciso III,
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. As
Emendas Impositivas do Poder Legislativo prevista no inciso
III, poderão ser utilizadas em qualquer data a partir da
publicação da presente Lei.”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
Paulista, 26 de maio de 2025.
 
SEVERINO RAMOS DE SANTANA
Prefeito 
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